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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA - DPG Nº 045, DE 22 DE JANEIRO DE 2025.

Nomeação em cargo em comissão.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ,  usando das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual n.º121, de 31 de dezembro de 2019;

R E S O L V E:

Art.  1º  –  Nomear  Beatriz  Braga  Cordeiro  Franco  no cargo  em comissão  de  Assessor 
Jurídico  Nível  I/Assessoria  Jurídica  dos  Defensores  Públicos,  Código  CCDP-2,  da 
Defensoria Pública do Estado do Amapá, a contar de 1º de fevereiro de 2025.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Macapá-AP, 22 de janeiro de 2025.

(assinado eletronicamente)
JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA - DPG Nº 055, DE 22 DE JANEIRO DE 2025.

Nomeação em cargo em comissão.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ,  usando das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual n.º121, de 31 de dezembro de 2019;

R E S O L V E:

Art. 1º – Nomear Bruno da Silva Muniz no cargo em comissão de Assessor Jurídico Nível 
I/Assessoria Jurídica dos Defensores Públicos,  Código CCDP-2, da Defensoria Pública do 
Estado do Amapá, a contar de 1º de fevereiro de 2025.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Macapá-AP, 22 de janeiro de 2025.

(assinado eletronicamente)
JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá

PÁGINA: 02 



Macapá – Amapá, 
segunda-feira, 27 de janeiro de 2025

Ano V 
Edição nº  15

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA - DPG Nº 057, DE 22 DE JANEIRO DE 2025.

Nomeação em cargo em comissão.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ,  usando das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual n.º121, de 31 de dezembro de 2019;

R E S O L V E:

Art. 1º – Nomear Sthefany Santana de Souza no cargo em comissão de Assessor Jurídico 
Nível I/Assessoria Jurídica dos Defensores Públicos, Código CCDP-2, da Defensoria Pública 
do Estado do Amapá, a contar de 1º de fevereiro de 2025.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Macapá-AP, 22 de janeiro de 2025.

(assinado eletronicamente)
JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA - DPG Nº 059, DE 27 DE JANEIRO DE 2025.

Nomeação em cargo em comissão.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ,  usando das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual n.º121, de 31 de dezembro de 2019;

R E S O L V E:

Art. 1º – Nomear Vili César Bezerra Guimarães no cargo em comissão de Assessor Jurídico 
Nível I/Assessoria Jurídica dos Defensores Públicos, Código CCDP-2, da Defensoria Pública 
do Estado do Amapá, a contar de 5 de fevereiro de 2025.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Macapá-AP, 27 de janeiro de 2025.

(assinado eletronicamente)
JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA - DPG Nº 060, DE 23 DE JANEIRO DE 2025.

Nomeação em cargo em comissão.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ,  usando das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual n.º121, de 31 de dezembro de 2019;

R E S O L V E:

Art. 1º – Nomear Eva Luiza Paulino de Lima no cargo em comissão de Assessor Jurídico 
Nível I/Assessoria Jurídica dos Defensores Públicos, Código CCDP-2, da Defensoria Pública 
do Estado do Amapá, a contar de 1º de fevereiro de 2025.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Macapá-AP, 23 de janeiro de 2025.

(assinado eletronicamente)
JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA - DPG Nº 064, DE 24 DE JANEIRO DE 2025.

Exoneração, a pedido, de cargo em 
comissão.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ,  usando das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual n.º121, de 31 de dezembro de 2019;

R E S O L V E:

Art.  1º  –  Exonerar,  a  pedido,  Aline Costa da Silva,  do cargo em comissão de Assessor 
Jurídico  Nível  I/Assessoria  Jurídica  dos  Defensores  Públicos,  Código  CCDP-2,  da 
Defensoria Pública do Estado do Amapá, a contar de 5 de fevereiro de 2025.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Macapá-AP, 24 de janeiro de 2025.

(assinado eletronicamente)
JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA - DPG Nº 066, DE 27 DE JANEIRO DE 2025.

Institui  a  Comissão  Especial  de 
Avaliação  da  Acessibilidade  dos 
Edifícios da Defensoria Pública do 
Estado do Amapá.

O  DEFENSOR  PÚBLICO-GERAL DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  no  uso  de  suas 
atribuições legais e regulamentares, especialmente as previstas na Lei Complementar Estadual 
nº 121 de 31 de dezembro de 2019, e

CONSIDERANDO  que  o  art.  5º  da  Constituição  Federal  assegura  a  todos  a 
inviolabilidade do direito à igualdade, vedando qualquer forma de discriminação;

CONSIDERANDO o disposto no art. 37, caput, da Constituição Federal, que exige da 
Administração  Pública  a  observância  dos  princípios  da  legalidade,  impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência;

CONSIDERANDO  o art.  227 da  Constituição Federal,  que impõe à  sociedade e  ao 
Estado o dever de assegurar às pessoas com deficiência, com absoluta prioridade, o acesso a  
direitos fundamentais e à integração social;

CONSIDERANDO a Lei Federal n.º 13.146/2015, que institui o Estatuto da Pessoa com 
Deficiência,  dispondo  sobre  a  inclusão  e  acessibilidade  como  direitos  fundamentais  e 
assegurando a adaptação de espaços públicos para garantir o pleno acesso;

CONSIDERANDO o Decreto Federal n.º 5.296/2004, que regulamenta as normas gerais 
e critérios básicos para a promoção da acessibilidade das pessoas com deficiência ou com 
mobilidade reduzida;

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  garantir  que  todos  os  edifícios  da  Defensoria 
Pública  do  Estado  do  Amapá  sejam  plenamente  acessíveis,  promovendo  a  inclusão  e  a 
igualdade de oportunidades no acesso aos serviços públicos;

CONSIDERANDO a importância de compor uma comissão técnica multidisciplinar para 
realizar um levantamento detalhado e propor soluções efetivas para a adequação dos espaços 
físicos;

RESOLVE:

Art. 1º  Instituir a Comissão Especial de Avaliação da Acessibilidade dos Edifícios da 
Defensoria  Pública  do  Estado  do  Amapá,  com a  finalidade  de  verificar  as  condições  de 
acessibilidade dos prédios da instituição e propor medidas de adaptação e melhoria.

Art. 2º A Comissão será composta pelos seguintes membros:
I – um Defensor Público designado pela Defensoria Pública Geral;
II – um Engenheiro integrante do quadro de servidores da Defensoria Pública do Estado 

do Amapá;
III - um Arquiteto integrante do quadro de servidores da Defensoria Pública do Estado do 

Amapá;
III – um Representante indicado pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU).

Art. 3º Compete à Comissão:
I – realizar vistoria em todos os edifícios da Defensoria Pública do Estado do Amapá;
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II – elaborar relatórios detalhados sobre as condições de acessibilidade existentes;
III  –  propor  soluções  e  medidas  para  a  adequação dos  espaços  físicos  às  normas de 

acessibilidade;
Art. 4º Os trabalhos da Comissão deverão ser concluídos no prazo de 120 (cento e vinte) 

dias, contados da data de publicação desta Portaria.

Art. 5º Os membros da Comissão exercerão suas funções sem prejuízo de suas atividades 
regulares, sendo suas atividades consideradas de relevante interesse público.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Macapá-AP, 27 de janeiro de 2025.

(assinado eletronicamente)
JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA - DPG Nº 067, DE 27 DE JANEIRO DE 2025.

Exoneração de cargo em comissão.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ,  usando das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual n.º121, de 31 de dezembro de 2019;

R E S O L V E:

Art.  1º  –  Exonerar  Douane  Cardoso  Sussuarana  Pastana,  do  cargo  em  comissão  de 
Assessor Jurídico Nível I/Assessoria Jurídica dos Defensores Públicos, Código CCDP-2, da 
Defensoria Pública do Estado do Amapá, a contar de 24 de janeiro de 2025.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Macapá-AP, 27 de janeiro de 2025.

(assinado eletronicamente)
JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA - DPG Nº 068, DE 27 DE JANEIRO DE 2025.

Nomeação  interina  em  cargo  de 
Coordenador  de  Núcleo 
Especializado.

O  DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ,  usando das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual n.º 121, de 31 de dezembro de 2019;

R E S O L V E:

Art.  1º  –  Nomear,  interinamente,  o  defensor  público  Pedro  Pedigoni  Gonçalves  como 
Coordenador do Núcleo de Família - Macapá/AP, Código CNE, no período de 25 de janeiro a 
30 de abril de 2025.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Macapá-AP, 27 de janeiro de 2025.

(assinado eletronicamente)
JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA - DPG Nº 069, DE 27 DE JANEIRO DE 2025.

Nomeação em cargo em comissão.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ,  usando das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual n.º121, de 31 de dezembro de 2019;

R E S O L V E:

Art. 1º –  Nomear  Ruan Miguel de Oliveira Kaskelis  no cargo em comissão de Assessor 
Jurídico  Nível  I/Assessoria  Jurídica  dos  Defensores  Públicos,  Código  CCDP-2,  da 
Defensoria Pública do Estado do Amapá, a contar de 1º de fevereiro de 2025.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Macapá-AP, 27 de janeiro de 2025.

(assinado eletronicamente)
JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA - DPG Nº 070, DE 27 DE JANEIRO DE 2025.

Exoneração de cargo em comissão.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ,  usando das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual n.º121, de 31 de dezembro de 2019;

R E S O L V E:

Art.  1º  –  Exonerar  Euda dos Santos Pereira Cinci,  do cargo em comissão de Assessor 
Jurídico  Nível  I/Assessoria  Jurídica  dos  Defensores  Públicos,  Código  CCDP-2,  da 
Defensoria Pública do Estado do Amapá, a contar de 20 de janeiro de 2025.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Macapá-AP, 27 de janeiro de 2025.

(assinado eletronicamente)
JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA - DPG Nº 071, DE 27 DE JANEIRO DE 2025.

Nomeação em cargo em comissão.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ,  usando das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual n.º121, de 31 de dezembro de 2019;

R E S O L V E:

Art.  1º  –  Nomear  Luany Vitoria dos Reis Ferreira  no cargo em comissão de Assessor 
Jurídico  Nível  I/Assessoria  Jurídica  dos  Defensores  Públicos,  Código  CCDP-2,  da 
Defensoria Pública do Estado do Amapá, a contar de 1º de fevereiro de 2025.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Macapá-AP, 27 de janeiro de 2025.

(assinado eletronicamente)
JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá
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SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL PARA ASSUNTOS INSTITUCIONAIS
PORTARIA N.º 52, DE 27 DE JANEIRO DE 2025.

Revogação  e  designação  de  acumulação 
extraordinária.

A SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual n.º 121, de 31 de dezembro de 2019 e 
Portaria n.º 395, de 2 de maio de 2024,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico n.º 24.0.000006925-2/SEI,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico n.º 24.0.000000700-8/SEI,

CONSIDERANDO a Portaria n.º 1, de 7 de janeiro de 2025, da Subdefensoria Pública-Geral 
para Assuntos Institucionais,

CONSIDERANDO os Princípios da Eficiência e Continuidade do Serviço Público,

CONSIDERANDO o artigo 94 da Lei Complementar n.º 121/2019-DPE/AP.

R E S O L V E:

Art.  1º.  Revogar  a  designação  de  acumulação  extraordinária  da  1ª  Defensoria  Criminal  de 
Macapá, na 2ª Defensoria Criminal de Macapá, nos dias 27, 28, 29, 30 e 31 de janeiro e 5, 6 e 7 de 
fevereiro de 2025.

Art.  2º.  Designar  a 8ª  Defensoria  Criminal  de  Macapá,  para  acumulação  extraordinária,  no 
exercício  das  atribuições  do defensor  público Leonardo Guerino,  na  2ª  Defensoria  Criminal  de 
Macapá, nos dias 27, 28, 29, 30 e 31 de janeiro e 5, 6 e 7 de fevereiro de 2025.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, 27 de janeiro de 2025.

ADEGMAR PEREIRA LOIOLA
 Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá

 para Assuntos Institucionais
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SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL PARA ASSUNTOS INSTITUCIONAIS 
PORTARIA Nº 53, DE 27 DE JANEIRO DE 2025.

Revogação  e  designação  de  acumulação 
extraordinária.

A SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual n.º 121, de 31 de dezembro de 2019 e 
Portaria n.º 395, de 2 de maio de 2024,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico n.º 24.0.000000236-7/SEI,

CONSIDERANDO a  Instrução  Normativa  n.º  05/2024/CGDPEAP,  que  dispõe  sobre  o 
procedimento para o pedido de concessão e gozo de férias e gozo de folgas compensatórias de 
Membros e Servidores da Defensoria Pública do Estado do Amapá,

CONSIDERANDO a Portaria n.º 591, de 17 de dezembro de 2024, da Subdefensoria Pública-Geral 
para Assuntos Institucionais,

CONSIDERANDO a Portaria n.º 62, de 24 de janeiro de 2025, da Corregedoria-Geral,

CONSIDERANDO os Princípios da Eficiência e Continuidade do Serviço Público,

CONSIDERANDO o artigo 94 da Lei Complementar n.º 121/2019-DPE/AP.

R E S O L V E:

Art. 1º. Revogar a designação de acumulação extraordinária da 1ª Defensoria Cível de Macapá, na 
5ª Defensoria Cível de Macapá,  no período de 13 a 31 de janeiro, 1 a 24 de julho e 3 a 19 de 
novembro de 2025.

Art.  2º.  Designar  a  1ª Defensoria  Cível  de  Macapá,  na  5ª  Defensoria  Cível  de  Macapá,  no 
exercício das atribuições da defensora pública Julia Lafayette Pereira,  no período de 24 a 30 de 
janeiro, 1 a 30 de julho e 3 a 25 de novembro de 2025.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos retroativos a contar do 
dia 24 de janeiro de 2025. 

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, 27 de janeiro de 2025.

ADEGMAR PEREIRA LOIOLA
 Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá

 para Assuntos Institucionais
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SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL PARA ASSUNTOS INSTITUCIONAIS
PORTARIA N.º 54, DE 27 DE JANEIRO DE 2025.

Designação  de  defensor  público 
substituto.

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das 
atribuições  que  lhe  são  conferidas  pela  Lei  Complementar  Estadual  n.º  121,  de  31  de 
dezembro de 2019 e Portaria n.º 395, de 2 de maio de 2024,

CONSIDERANDO a Portaria n.º 1.351, de 12 de dezembro de 2023, que nomeou Arthur de 
Almeida Pessoa para exercer o cargo de Provimento Efetivo de Defensor Público Substituto, 
integrante da Carreira da Defensoria Pública do Estado do Amapá,

CONSIDERANDO a Portaria n.º 41, de 16 de janeiro de 2025, da Defensoria Pública-Geral, 
que  publicizou  o  deslocamento  da  defensora  pública  Adegmar  Pereira  Loiola,  para  a 
participação da 93ª Reunião do Conselho Nacional das Defensoras e Defensores Públicos – 
CONDEGE, no período de 28 a 31 de janeiro de 2025,

CONSIDERANDO o  artigo  79,  Parágrafo  único,  da  Lei  Complementar  n.º 
121/2019-DPE/AP,

CONSIDERANDO os Princípios da Eficiência e Continuidade do Serviço Público.

R E S O L V E:

Art. 1º. Designar o defensor público substituto Arthur de Almeida Pessoa, para acumulação 
extraordinária, no exercício das atribuições da defensora pública Adegmar Pereira Loiola, na 
Defensoria Criminal do Tribunal do Júri de Macapá, no período de 28 a 31 de janeiro de 
2025.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, 27 de janeiro de 2025.

ADEGMAR PEREIRA LOIOLA
 Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá

 para Assuntos Institucionais
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SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL PARA ASSUNTOS INSTITUCIONAIS
PORTARIA Nº 55, DE 27 DE JANEIRO DE 2025.

Designação de acumulação extraordinária.

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das 
atribuições  que  lhe  são  conferidas  pela  Lei  Complementar  Estadual  n.º  121,  de  31  de 
dezembro de 2019 e Portaria n.º 395, de 2 de maio de 2024,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico n.º 25.0.000000610-9/SEI,

CONSIDERANDO a  Instrução  Normativa  n.º  05/2024/CGDPEAP,  que  dispõe  sobre  o 
procedimento para o pedido de concessão e gozo de férias e gozo de folgas compensatórias de 
Membros e Servidores da Defensoria Pública do Estado do Amapá,

CONSIDERANDO a Portaria n.º 59, de 24 de janeiro de 2025, da Corregedoria-Geral,

CONSIDERANDO os Princípios da Eficiência e Continuidade do Serviço Público,

CONSIDERANDO o artigo 94 da Lei Complementar n.º 121/2019-DPE/AP.

R E S O L V E:

Art. 1º. Designar a  9ª Defensoria de Família de Macapá, para acumulação extraordinária, 
no  exercício  das  atribuições  do  defensor  público  Márcio  Fonseca  Costa  Peixoto,  na  8ª 
Defensoria de Família de Macapá, no dia 31 de janeiro de 2025.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, 27 de janeiro de 2025.

ADEGMAR PEREIRA LOIOLA
 Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá

 para Assuntos Institucionais
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CORREGEDORIA-GERAL - DPE/AP
PORTARIA Nº 63, DE 27 DE JANEIRO DE 2025. 

Cancela folga compensatória de  Servidor 
Público.

O CORREGEDOR-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de  
dezembro de 2019 e,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico nº 25.0.000000340-1/SEI;

CONSIDERANDO o artigo 102 da Lei Complementar Estadual nº 121/2019;

CONSIDERANDO a  Instrução  Normativa  nº  05/2024/CGDPEAP,  que  dispõe  sobre  o 
procedimento para o pedido de concessão e gozo de férias e gozo de folgas compensatórias de 
Membros e Servidores da Defensoria Pública do Estado do Amapá;

CONSIDERANDO  a Portaria nº 37, de 20 de janeiro de 2025, da Corregedoria-Geral.

R E S O L V E:

Art.  1º. Cancelar,  a  pedido,  1  (um) dia  de  folga compensatória da  Servidora  Pública Erica 
Guedes de Sousa, que exerce suas atividades na Coordenadoria de Cerimonial e Eventos, no dia 
27 de janeiro de 2025.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá/AP, 27 de janeiro de 2025.

EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS
Corregedor-Geral
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